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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2258/2023 DE 23 DE MARÇO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2258/2023

DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“IMPLANTA E REGULAMENTA A CONCESSÃO DOS BE-
NEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÃO GERAIS

SEÇÃO I

Da Definição

ARTIGO 1º - As ações, programas e concessão de bene-
fícios eventuais relacionados à Assistência Social pelo Po-
der Público, no Município de Guarantã do Norte, Estado de
Mato Grosso, obedecerão ao disposto nesta Lei e demais
normas que forem aplicáveis, observadas especialmente
as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07
de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011.

§ 1º - Os benefícios eventuais integram organicamente as
garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS,
com fundamentação nos princípios da cidadania e dos di-
reitos sociais humanos.

§ 2º - Não se caracterizam como Benefícios Eventuais
da Assistência Social, as provisões relativas a progra-
mas, projetos, serviços e benefícios diretamente vin-
culados ao campo da saúde, educação, integração na-
cional e das demais políticas setoriais, tais como os
seguintes itens: órteses e próteses, aparelhos ortopé-
dicos, dentaduras, cadeiras de roda, muletas, óculos,
fraudas de uso continuo e outros itens inerentes à área
de saúde integrantes de recursos de tecnologia assisti-
va ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, paga-

mento de exames médicos, apoio financeiro para trata-
mento fora do município, transporte de doentes, leites
e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis
para pessoas que tem necessidades de uso.

ARTIGO 2º - A assistência social, direito do cidadão e de-
ver do Estado, é Política de Seguridade Social não con-
tributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através
de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e
da sociedade para garantir o atendimento às necessidades
básicas.

ARTIGO 3º - O benefício eventual é uma modalidade de
provisão de Proteção Social Básica de caráter suplementar
e temporário que integra organicamente as garantias do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com funda-
mentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais
e humanos.

Parágrafo Único - Na comprovação das necessidades pa-
ra a concessão do benefício eventual são vedadas quais-
quer situações de constrangimento ou vexatórias.

ARTIGO 4º - Os benefícios, programas e serviços são vin-
culados às disponibilidades de recursos financeiros des-
tinados ao Fundo Municipal de Assistência Social sendo
eles recursos próprios ou cofinanciamento Estadual, em
forma de bens de consumo e prestação de serviço e serão
direcionados ao atendimento da população vulnerável
identificada com estudo de caso realizado pela equipe téc-
nica de nível superior da referida Secretaria, sendo os cri-
térios:

I- Famílias inseridas no Cadastro Único do Governo Fede-
ral; II- Ser Residente no Município, comprovar através do
Título Eleitoral; III- Renda per capita 1/4 do salário mínimo;
IV- Não possuir mais de um Benefício pago pelo INSS; V-
Não possuir Plano Funerário Privado; “Pax”; VI- Podem re-
querer o Benefício: ascendentes, descendentes, cônjuges,
companheiros, ou parentes em linha reta. Parágrafo Úni-
co - A família que não estiver inserida na base de dados do
Governo Federal, será encaminhada à Secretaria de Assis-
tência Social (CRAS) para realização do Cadastro Único.

ARTIGO 5º - Deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos para requerer o benefício eventual;
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I- Documento pessoal com foto, de todos os membros do
núcleo familiar; II- Comprovante de residência atualizado;
III- Comprovante de renda de todos os membros da família.
Parágrafo Único - A ausência total e/ou parcial de docu-
mentação quando justificada pela inexistência, não obsta o
acesso ao benefício, devendo ser adotadas medidas que
viabilizem o acesso do beneficiário à documentação civil.
CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

SEÇÃO I

Da Classificação

ARTIGO 6º - São formas de benefícios eventuais:

I- Benefício Eventual prestado em virtude de nascimento
(Auxilio Natalidade); II- Benefício Eventual prestado em vir-
tude de morte de membro familiar (Auxilio Funeral); III- Be-
nefício Eventual prestado em virtude de Vulnerabilidade
Temporária; IV- Benefício eventual prestado em virtude de
emergência e/ou estado de Calamidade Pública.

Parágrafo Único - Os critérios e prazos para prestação
dos benefícios eventuais devem ser estabelecidos por
meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência
Social, conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº
8.742 de 7 de dezembro de 1993.

SEÇÃO II

Do Auxilio Natalidade

ARTIGO 7º - A oferta do benefício eventual por situação
de nascimento se destina a evitar e superar inseguranças
e vulnerabilidades sociais vivenciadas pelas mães e famíli-
as nos processos que envolvem nascimentos dos filhos ou
ainda quando da morte da própria mãe e/ou de filhas e fi-
lhos e que acabam por impactar na convivência, na auto-
nomia, na renda, enfim, na capacidade de viver dignamen-
te e de proteger uns aos outros no grupo familiar. O auxílio
natalidade constitui-se em uma prestação temporária não
contributiva da assistência social, em bens de consumo, o
benefício deverá ser concedido:

I- De acordo com as necessidades do nascituro; II- Apoio a
genitora em caso de natimorto ou morte de recém-nascido;
III- Apoio a família em caso de morte da mãe.

§ 1º - São documentos essenciais para concessão do auxí-
lio natalidade:

I- Se o benefício for solicitado antes do nascimento, o res-
ponsável poderá apresentar: a) Declaração médica com-
provando o tempo gestacional; b) Carteirinha de Gestante.
II- Se for após nascimento, o responsável deverá apresen-
tar a certidão de nascimento; III- No caso de natimorto, de-
verá apresentar certidão de óbito; IV- Comprovante de re-
sidência atualizado; V- Comprovante de renda de todos os
membros familiares; VI- Carteira de Identidade e CPF do
solicitante.

§ 2º - Os bens materiais de consumo a serem repassados
corresponderão a: enxoval básico e utensílios para alimen-
tação e higiene, pelo período máximo de 06 meses;

§ 3º - O benefício pode ser solicitado a partir do 7º (sétimo)
mês de gestação até 30 dias após o nascimento, e forneci-
do em até 60 (sessenta) dias após o requerimento.

§ 4º - O critério para acesso ao auxílio natalidade será ava-
liado por técnicos de referência do CRAS, sendo o técnico
responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais en-
carregado da decisão de “conceder ou negar” o benefício
mediante estudo de caso.

SEÇÃO III

Do Auxilio Funeral

ARTIGO 8º - O benefício eventual, na forma de auxílio fu-
neral, constitui-se em uma prestação temporária, não con-
tributiva da assistência social, na prestação de serviço, pa-
ra reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de mem-
bro da família.

§ 1º - O pagamento será realizado para a empresa presta-
dora do serviço funerário vencedora de certame licitatório,
não sendo admitido o pagamento de despesas diretamente
à pessoa física;

§ 2º - O critério para acesso ao auxilio funeral será para
famílias em situação de vulnerabilidade, ficando o técnico
responsável pelo atendimento do benefício eventual, medi-
ante estudo e parecer técnico, no encargo de decidir pela
concessão ou indeferimento do benefício;
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§ 3º - São documentos essenciais para a concessão do au-
xílio funeral, além daqueles previstos no art. 6º desta Reso-
lução:

I- Documentos pessoais do falecido e do requerente; II-
Certidão de óbito; III- Comprovem residir no Município de
Guarantã do Norte/MT; IV- Comprovante de renda dos
membros da família.

§ 4º - O auxilio funeral atenderá respectivamente as despe-
sas relacionadas com:

I- Custeio das despesas de translado, urna funerária, veló-
rio e sepultamento, visando suprir as necessidades urgen-
tes da família para enfrentar os riscos e vulnerabilidades
advindas da morte de um de seus provedores ou membros;

Parágrafo Único - A necessidade de translado ocorrer-se-
á quando o óbito de morador do Município de Guarantã do
Norte-MT acontecer em outro Município do Estado de Mato
Grosso, o qual a empresa vencedora da licitação efetuará
o serviço mediante relatório social emitido pelo profissional
do Serviço Social lotado no quadro de servidores deste Mu-
nicípio.

SEÇÃO IV

Vulnerabilidade Temporária

ARTIGO 9º - O Auxílio em Situação de Vulnerabilidade
Temporária caracteriza-se como uma provisão suplemen-
tar provisória de assistência social, prestada em bens de
consumo, para suprir a família em situações de vulnerabili-
dade temporária, que envolvem acontecimentos do cotidia-
no dos cidadãos e podem se apresentar de diferentes for-
mas produzindo diversos padecimentos.

ARTIGO 10 - São documentos essenciais para o auxílio em
situações de vulnerabilidade temporária:

I- Documento pessoal com foto; II- Comprovante de resi-
dência no Município de Guarantã do Norte – MT atualiza-
do; III- Comprovante de renda se houver; Parágrafo Único
- O técnico responsável pelo atendimento dos benefícios
eventuais, mediante estudo e parecer técnico, poderá deci-
dir por conceder ou não o benefício.

Subseção I

Formas de Concessão do Auxílio em Situação de Vul-
nerabilidade Temporária

ARTIGO 11 - O auxílio em razão de situação de vulnerabili-
dade temporária poderá ser concedido em caráter provisó-
rio através dos seguintes bens de consumo:

I - Auxilio Alimentação;

II - Passagem;

ARTIGO 12 - O Benefício Eventual na forma de Auxilio Ali-
mentação, tem como objetivo o atendimento emergencial
das famílias que se encontram em vulnerabilidade e risco
social, com a finalidade de auxiliar no custeio da alimenta-
ção, produtos de higiene pessoal e de limpeza, para suprir
situações esporádicas, de prestação temporária não contri-
butiva.

§ 1º - Terão acesso ao Auxilio Alimentação as famílias
atendidas e avaliadas da sua situação sócio econômica,
mediante visita domiciliar, pela equipe de referência, nos
termos do artigo 4º da presente lei.

§ 2º - O benefício eventual Auxilio Alimentação será con-
cedido uma vez por mês para a família/pessoa por um pe-
ríodo de até 03 (três) meses, podendo ser prorrogados por
igual período não ultrapassando 06 meses, mediante avali-
ação técnica.

§ 3º - A quantidade de Cesta Básica concedida mensal-
mente a cada família, dependerá do número de integrantes
na família, atendendo ao princípio de equidade da Política
de Assistência Social.

§ 4º - O Auxilio Alimentação será concedido por meio de
Cesta Básica, contendo os itens e a quantidade mensal de
benefício por família avaliada.

§ 5º - Para concessão do benefício deverá ser levado em
consideração o número de integrantes na família, bem co-
mo a realidade e situação de vulnerabilidade do usuário e
sua família (renda familiar, idade, estado de saúde, inser-
ção no mercado de trabalho (formal/informal), condições
habitacionais (despesas com aluguel/financiamento), aces-
so a bens e serviços, presença de gestante, lactante, idoso
e/ou pessoas com deficiência, entre outros a serem defini-
dos em regulamento

ARTIGO 13 - O benefício eventual por vulnerabilidade tem-
porária passagens poderão ser ofertado quando identifica-
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da a situação de necessidades de reestabelecimento das
seguranças sociais, atendendo as seguintes situações:

I- Para retorno do indivíduo ou família à cidade natal, em
decorrência do afastamento de situação de violação de di-
reito e a ausência de trabalho. II- Para atender situações
de migrações.

Parágrafo Único - O benefício será concedido mediante
apresentação dos documentos pessoais RG ou CPF; e/ou
boletim de ocorrência emitido pela Policia Civil em caso de
perda/extravio; relatório situacional emitido pelo profissio-
nal lotado no CREAS do Município de Guarantã do Norte

SEÇÃO V

Calamidade Pública

ARTIGO 14 - A situação de emergência ou calamidade pú-
blica é reconhecida pelo poder público como sendo uma si-
tuação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas,
tempestades, enchentes, entre outros eventos da natureza,
bem como desabamentos, incêndios, epidemias, ocasio-
nando sérios danos à família ou a comunidade.

Parágrafo Único - Em situação de calamidade pública de-
ve ser levado em consideração a oferta dos benefícios
eventuais contidos nesta lei.

ARTIGO 15 - O benefício Eventual em Situação de Emer-
gência ou de Calamidade Pública poderá ser concedido na
forma de bens de consumo ou serviço, para propiciar con-
dições de incolumidade e cidadania aos atingidos, dentro
das atribuições e colaboração dos poderes públicos muni-
cipais, estadual, e federal, incluindo, dentre outros itens:

I – O fornecimento de água potável;

II – A provisão e meios de preparação de alimentos;

III – O suprimento de material de:

a) Abrigamento;

b) Vestuário;

c) Limpeza;

d) Higiene pessoal;

IV – O transporte de atingidos para locais seguros;

V – Demolição de edificações com estruturas comprometi-
das;

VI – Remoção de entulhos e escombros;

§ 1º - São documentos essenciais para o auxílio em situ-
ações de calamidade pública, salvo em caso da perda de
todos os pertences pessoais:

I- Documento pessoal com foto de todos membros do nú-
cleo familiar; II- Comprovante de residência atualizado; III-
Comprovante de renda.

§ 2º - Os técnicos da Proteção Social Básica responsável
pelo atendimento, mediante estudo e parecer técnico, po-
derão conceder ou negar a concessão do benefício.

ARTIGO 16 - Caberá ao Órgão Gestor da Política de As-
sistência Social do Município:

I- A articulação de estudo da realidade e monitoramento da
demanda para constante ampliação da concessão dos be-
nefícios eventuais; II- A expedição de instruções, solicita-
ção e normatização de documentos necessários à operaci-
onalização dos Benefícios Eventuais, devendo ser publici-
tada por meio de Portaria pela Secretaria Municipal de As-
sistência Social; III- A articulação com as políticas setoriais
e de defesa de direitos municipais para o atendimento in-
tegral; IV- A divulgação dos locais, horários, procedimentos
de oferta e a equipe responsável pelo atendimento e con-
cessão dos Benefícios Eventuais.

ARTIGO 17 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistên-
cia Social estabelecer critérios e prazos para a regulamen-
tação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Po-
lítica Pública de Assistência Social do Munícipio de Gua-
rantã do Norte.

ARTIGO 18 - As previsões relativas a programas, projetos,
serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da
saúde, educação, habitação e demais políticas setoriais
não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da
assistência social.

ARTIGO 19 - Os Benefícios Eventuais serão regulamenta-
dos por esta Resolução Municipal em consonância com a
LOAS, PNAS, SUAS e legislações Estadual e Federal que
sobrevier de acordo com a legislação que regulamenta es-
tes benefícios.

ARTIGO 20 - A concessão de qualquer um dos Benefícios
Eventuais fica condicionada a existência de recursos finan-
ceiros para tanto, as despesas ocorrerão por dotações pró-
prias consignadas no orçamento vigente, suplementadas
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se necessário, e através do cofinanciamento estadual re-
alizado por meio de transferências na modalidade fundo a
fundo, nos termos da legislação vigente, e a prestação de
contas se dará na forma de relatórios emitidos pela equipe
de referência do CRAS contendo os dados dos beneficiári-
os e o tipo de benefício concedido.

ARTIGO 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 23 dias do mês de março de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link:

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/
Leis/>;

e

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0390/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2264/2023 DE 04 DE ABRIL DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2264/2023

DE 04 DE ABRIL DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2023, Cré-
dito Adicional Suplementar no valor total de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), destinados a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE

Projeto/Atividade: 20077 – Manter as ações da Secretaria
da Cidade

12.001.04.122.0029.20077.3390

Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na Fonte de Recur-
sos Não Vinculados de Impostos (2.500.0000000)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, os
provenientes de superávit financeiro do exercício financei-
ro de 2022, para suprir as despesas instituídas na presente
Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 04 dias do mês de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0469/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.
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LEI MUNICIPAL Nº 2265/2023 DE 04 DE ABRIL DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2265/2023

DE 04 DE ABRIL DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2023, Crédi-
to Adicional Especial no valor total de R$ 333,92 (Trezentos
e trinta e três reais e noventa e dois centavos), destinados
a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RU-
RAL E SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RU-
RAL E SERVIÇOS URBANOS

Projeto/Atividade: 10032 – Pavimentação Asfáltica de Ruas
e Avenidas

06.001.15.451.0033.10032.3320

Transferências a União R$ 165,75

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na Fonte de Recur-
sos Operações Crédito (2.754.000000)

Projeto/Atividade: 10032 – Pavimentação Asfáltica de Ruas
e Avenidas

06.001.15.451.0033.10032.3320

Transferências a União R$ 168,17

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na Fonte de Recur-
sos Não Vinculados de Impostos (2.500.000000)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, os
provenientes de superávit financeiro do exercício financei-
ro de 2021, incluindo Ações dos Programas instituídos no

PPA (2022/2025), LDO (2023) e LOA (2023), para suprir as
despesas instituídas na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 04 dias do mês de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0470/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2266/2023 DE 04 DE ABRIL DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2266/2023

DE 04 DE ABRIL DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2023, Cré-
dito Adicional Suplementar no valor total de R$ 20.000,00
(Vinte mil reais), destinados a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONÔMICO, M.
AMBIENTE E TURISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONÔMICO, M.
AMBIENTE E TURISMO

Projeto/Atividade: 10039 – Aquisição de Veículos e Equipa-
mentos para Cooperativismo

09.001.20.606.0037.10039.4490

Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na Fonte de Recur-
sos Não Vinculados de Impostos (2.500.000000)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, os
provenientes de superávit financeiro do exercício financei-
ro de 2022, para suprir as despesas instituídas na presente
Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 04 dias do mês de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0471/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2267/2023 DE 06 DE ABRIL DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2267/2023

DE 06 DE ABRIL DE 2023.

“DISPÕE SOBRE O ACESSO GRATUITO ÀS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA EM EVENTOS SOCIOCULTURAIS E

EM EMPRESAS QUE OFERECEM ATIVIDADES DE LA-
ZER, CULTURA E ENTRETENIMENTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, APROVOU E O PREFEITO MUNICI-
PAL AQUIESCENDO, SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica assegurado às pessoas com deficiência,
o direito de acesso gratuito em eventos socioculturais e
empresas que oferecem atividades de lazer, cultura e en-
tretenimento em locais públicos e privados, realizados no
município de Guarantã do Norte-MT, limitado a 5% das va-
gas, considerando o deficiente e o acompanhante.

§ 1º - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, in-
telectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efe-
tiva na sociedade em igualdade de condições com as de-
mais pessoas, conforme artigo 2º, caput, da Lei nº 13.146/
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

§ 2º - A comprovação da deficiência do beneficiário desta
Lei será feita mediante apresentação da carteira de iden-
tificação que comprove a deficiência, expedida por órgãos
oficiais, e/ou entidades que os representem.

§ 3º - Ao portador de deficiência que necessite de acom-
panhante, fica assegurado o direito de levar o número de
apenas 1 (um) acompanhante, que terá direito de acesso
gratuito.

§ 4º - Entende-se como eventos socioculturais e atividades
de lazer, cultura e entretenimento, todos aqueles realiza-
dos com a finalidade de oferecer lazer, entretenimento,
informações, cultura, dentre os quais, realizados em par-
ques, shoppings, bares, galerias, shows, feiras, exposi-
ções, cinemas, teatros, circos, ginásios e estádio de fute-
bol.

ARTIGO 2º - O não cumprimento ao que determina o
artigo 1° desta Lei, por parte dos organizadores e/ou
proprietários dos locais que oferecem as atividades e
eventos, estarão sujeitadas as seguintes sanções:

I – Notificação;
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II – Multa no valor de um salário-mínimo.

§ 1º - Os recursos oriundos das sanções deste artigo serão
destinados ao Fundo Municipal dos direitos da criança e do
adolescente.

§ 2º - Em caso de reincidência, ocorrerão as medidas admi-
nistrativas cabíveis para a cassação do alvará de funciona-
mento dos respectivos locais, a reincidência também acar-
retará na cobrança de multa em dobro.

ARTIGO 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e Adolescente será responsável por realizar a fiscalização
e execução das sanções estipuladas no artigo 2° da pre-
sente Lei.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes desta Lei decor-
rerão por dotação orçamentária própria, suplementada, se
necessário.

ARTIGO 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de até 90 (noventa) dias.

ARTIGO 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 06 dias do mês de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0477/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2268/2023 DE 06 DE ABRIL DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2268/2023

DE 06 DE ABRIL DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUAS NO BAIR-
RO JARDIM DAS PALMEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, APROVOU E O PREFEITO MUNICI-
PAL AQUIESCENDO, SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - São denominadas as Ruas do Bairro Jardim
das Palmeiras, nesta cidade, a seguir descritas e represen-
tadas:

RUA 01 URIAS MOREIRA ALVES

RUA 02 AMÉRICO MARTINS ANTÔNIO

RUA 03 ALBINO TODESCATTO

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 06 dias do mês de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0478/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LICITAÇÃO

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PMGN/MT/Nº104/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº104/2021

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO E VALOR

CONTRATUAL para mais 02 (dois) meses.

VALOR: R$ 356,00 (trezentos e cinquenta e seis reais)

DATA:07/04/2023.

CONTRATADO: MEGA PROVEDOR DE INTERNET LT-
DA.

Guarantã do Norte, 06 de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0375/2023 DE 05/04/2023.

PORTARIA Nº 0375/2023DE 05/04/2023.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AOS CONSE-
LHOS SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora IVONE MOREIRA, brasi-
leira, maior, portadora do RG nº 1402670-8 SSP/MT e do
CPF n° 904.084.971-49, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, para o cargo de CHEFE
DE DIVISÃO DE APOIO AOS CONSELHOS SOCIAIS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0472/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0376/2023 DE 05/04/2023.

PORTARIA Nº 0376/2023 DE 05/04/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
LOURIVAL FRANCISCO DOS
REIS

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/04/2023 A 13/04/2023 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de abril
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0473/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0377/2023 DE 05/04/2023.

PORTARIA Nº 0377/2023DE 05/04/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor GENIVALDO GOMES,
brasileiro, maior, portador do RG nº 786837-5 SSP/MT,
CPF nº627.024.081-68, CREA/MT nº 022431, para a fisca-
lização da obra e serviços do seguinte contrato:

CONTRATO 047/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA EXE-
CUÇÃO DE ENSAIOS DE SONDAGEM DE SOLO TIPO
SPT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTA DO NORTE – MT.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção da obra e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-

ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril
de 2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0474/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0378/2023 DE 05/04/2023.

PORTARIA Nº 0378/2023DE 05/04/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora DAIANA FRANCESCAT-
TO DA SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº
4920038 SSP/MT e do CPF nº 015.961.371-00 e a senhora
MERY TERESINHA FRITZEN, para a fiscalização dos se-
guintes contratos:
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CONTRATO 052/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 053/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 054/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 055/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 056/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 057/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-

PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 058/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 059/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 060/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 061/2023 – AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE
AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRI-
OS POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA INSTITUCI-
ONAL DO PAA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICI-
PAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de abril
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0475/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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